
 
 
 

 PORTARIA 108/2013 
 
 
 
 O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 

HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

 RESOLVE: 
 
 
 Artigo 1º - Exonerar a pedido a senhora MARTA LUCIA 
DE OLIVEIRA ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.425.967-2 
SSP/MT e do CPF nº. 918.960.881-04, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, a 
partir desta data. 
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 01 de outubro de 2013. 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 

 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 01/10/2013 à 01/11/2013. 


